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Pai é preso após menina de 10 anos 
relatar abuso, em Padre Paraíso
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Motorista que sofreu acidente com 
perda total deve ser indenizado
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Câmeras corporais vão 
favorecer segurança no 

cumprimento de mandados
O Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais (TJMG) 
oficializou, nesta quinta-
-feira (26/3), a entrega das 
primeiras câmeras corpo-
rais destinadas às oficialas 
e aos oficiais de Justiça. O 
uso dos equipamentos se-
rá discricionário, ou seja, 
o próprio servidor avaliará 
a necessidade da gravação 
conforme a complexidade 
da situação. Página 2

Polícia Civil recupera veículos 
clonados em Teófilo Otoni

A Polícia Civil de Mi-
nas Gerais, pela Delega-
cia de Repressão a Furtos 
e Roubos de Teófilo Oto-
ni, recebeu informação de 
uma negociação realizada 
por um empresário do ra-
mo de automóveis, o qual 
teria adquirido veículos 
de outro comerciante, ha-
vendo suspeita da origem 
dos 04 (quatro) automó-
veis negociados. Página 7

Energia em Movimento: 
Fortlev Solar lança circuito 

de eventos 2026 sobre o 
futuro do setor fotovoltaico

Com conteúdo técnico, networking e diálogo sobre tendências e desafios do setor fotovoltai-
co, a Fortlev Solar realizará no mês de abril o Energia em Movimento, um roadshow criado pa-
ra ampliar o diálogo com integradores — profissionais responsáveis pela instalação de projetos 
solares. O próximo evento, que é gratuito, acontecerá no dia 07 de abril, das 13h às 18h, em Te-
ófilo Otoni-MG. As inscrições já estão abertas para os integradores da região, com limite de du-
as vagas por CNPJ. Para participar, basta inscrever-se por meio da plataforma Sympla. Página 2
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Cidade/Gerais
Por Jeferson Botelho
Um país onde a cor-

rupção não seja tolerada 
como cultura, mas com-
batida como desvio mo-
ral intolerável. Onde a 
fraternidade substitua o 
egoísmo, e a solidarie-
dade seja prática cotidia-
na, não discurso vazio.

Sonhar com uma 
nação que valorize seus 
verdadeiros construto-
res — professores, cien-
tistas, profissionais da 
saúde, forças de segu-
rança, trabalhadores do 
campo — aqueles que, 
longe dos holofotes, sus-
tentam os pilares in-
visíveis da República.

Por Jeferson Bote-

lho - Professor de Direito 
Penal e de Processo Penal.

S a i b a  m a i s : 

h t t p s : / / p r o f j e -
fersonbotelho. com/visu-
alizar.php?idt =8592824

Energia em Movimento: 
Fortlev Solar lança circuito 

de eventos 2026 sobre o 
futuro do setor fotovoltaico

Câmeras corporais vão 
favorecer segurança no 

cumprimento de mandados

Um dia após a data em 
que é comemorado o Dia do 
Oficial de Justiça (25/3), o 
Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais (TJMG) oficiali-
zou, nesta quinta-feira (26/3), 
a entrega das primeiras câ-
meras corporais destinadas 
às oficialas e aos oficiais de 
Justiça. O uso dos equipa-
mentos será discricionário, 
ou seja, o próprio servi-
dor avaliará a necessidade 
da gravação conforme a 
complexidade da situação.

A medida é uma respos-
ta institucional ao aumen-
to das situações de risco e 
violência enfrentadas por 
esses profissionais no cum-
primento de mandados, es-
pecialmente em contextos 
sensíveis, como casos de vio-
lência doméstica, ordens de 
afastamento do lar e diligên-
cias urgentes. A implementa-
ção inicial ocorre como uma 
ação-piloto, na Comarca de 
Belo Horizonte, para monito-
rar o impacto da tecnologia 
no trabalho desses agentes.

A entrega das câme-
ras foi realizada de forma 
simbólica em cerimônia na 
Presidência do TJMG. Na 
solenidade, o presidente da 
Corte mineira, desembar-
gador Luiz Carlos Corrêa 
Junior, e o corregedor-ge-
ral de Justiça de Minas Ge-
rais, desembargador Estevão 
Lucchesi de Carvalho, entre-
garam os equipamentos ao 
diretor da Central de Man-
dados da Comarca de Belo 
Horizonte, Marcos Denilson 
Marzagão, e ao diretor-geral 
do Sindicato dos Oficiais de 
Justiça Avaliadores do Esta-
do de Minas Gerais (Sindojus 
MG), Marcelo Lima Goulart.

A iniciativa parte de um 
processo de modernização do 
trabalho das oficialas e dos 
oficiais de Justiça em qua-
tro eixos: o aprimoramen-
to das normas de segurança 
pela Corregedoria-Geral 
de Justiça; a criação de um 
plantão 24 horas via Gabi-
nete de Segurança Institu-
cional (GSI) do TJMG para 
acionamento em casos de 
emergência; o apoio à saú-
de mental dos servidores, 
viabilizado por um convênio 
com a Universidade Federal 
de Minas Gerais (UFMG); 
e o investimento nas câme-
ras de uso discricionário. 

Com conteúdo técnico, 
networking e diálogo sobre 
tendências e desafios do se-
tor fotovoltaico, a Fortlev 
Solar realizará no mês de 
abril o Energia em Movi-
mento, um roadshow cria-
do para ampliar o diálogo 
com integradores — pro-
fissionais responsáveis pela 
instalação de projetos sola-
res. O próximo evento, que 
é gratuito, acontecerá no 
dia 07 de abril, das 13h às 
18h, em Teófilo Otoni-MG. 
As inscrições já estão aber-
tas para os integradores da 
região, com limite de duas 
vagas por CNPJ. Para parti-
cipar, basta inscrever-se por 
meio da plataforma Sympla.

A programação in-
cluirá palestras com es-
pecialistas, espaço para 
perguntas e oportunidades 
de networking. Um dos des-
taques desta edição será a 
apresentação sobre os im-
pactos da Reforma Tributá-
ria no setor. Além disso, os 
conteúdos abordarão pro-
dutos, inovações e soluções 
financeiras que facilitam o 
dia a dia dos integradores e 
ampliam o acesso dos con-
sumidores à energia solar.

“O Energia em Movi-
mento nasceu para apro-
ximar a Fortlev Solar dos 
integradores e fortalecer o 
mercado fotovoltaico no 
Brasil. Nesta edição, que-
remos ampliar o diálogo, 
compartilhar conhecimen-
to técnico e apresentar solu-
ções que tornem os projetos 
mais eficientes e acessíveis. 
Acreditamos que encon-

Respeito - Durante a 
solenidade, o presidente 
Corrêa Junior destacou a im-
portância histórica e funcio-
nal da categoria e enfatizou 
que o respeito à autoridade 
se perdeu com o passar dos 
anos: “Os oficiais e as oficia-
las de Justiça são os braços, 
as pernas e o rosto do Poder 
Judiciário. Eles sentem mais 
as dificuldades porque es-
tão nos mais diversos locais 
para fazer as intimações. É 
por isso que essas medidas 
estão sendo tomadas pela 
administração do Tribunal, 
sempre em parceria com o 
Sindojus. Elas têm o objeti-
vo de resgatar a respeitabi-
lidade e, onde não houver 
esse resgate, que haja a atu-
ação da força policial para 
que a autoridade prevaleça.”

Para o corregedor-ge-
ral de Justiça, desembar-
gador Estevão Lucchesi, a 
adoção da tecnologia sim-
boliza um compromisso com 
a vida e as integridades fí-
sica e emocional de quem 
está na “linha de frente”: 
“Nos últimos anos, temos 
acompanhado com preo-
cupação o aumento de re-
gistro de violência contra 
oficiais de Justiça, profissio-
nais que, diariamente, levam 
a presença do Estado até o 
cidadão, muitas vezes em 
contextos delicados, tensos 
e, não raros, hostis. A câme-
ra corporal cumpre múltiplas 

funções: ela protege, inibe a 
violência, registra a verda-
de e os fatos. Não se trata de 
um instrumento de vigilân-
cia, mas de um instrumento 
de confiança. Ao cuidar de 
quem executa a justiça, esta-
mos, em última análise, cui-
dando da própria Justiça.”

Impacto no dia a dia - O 
diretor da Central de Man-
dados, Marcos Marzagão, 
explicou que a sociedade tem 
se mostrado mais agressi-
va, especialmente em casos 
da Lei Maria da Penha (Lei 
nº 11.340/2006). “Em casos 
nos quais o oficial de Justiça 
vai entregar uma intimação 
em processos que envolvem 
afastamento do lar, muitas 
vezes, os oficiais têm repor-
tado agressividade por par-
te do intimado. Deste modo, 
as câmeras podem inibir 
episódios desta natureza.”

Segundo o diretor-ge-
ral do Sindojus MG, Marce-
lo Lima Goulart, a medida 
combate a antiga sensação 
de desamparo da catego-
ria: “Identificamos que um 
dos motivos para o servidor 
não registrar ocorrência ao 
sofrer ameaça era a sensa-
ção de que a instituição não 
tomaria providências. Ho-
je, está claro que o Tribu-
nal se preocupa com seus 
oficiais.” (Diretoria Execu-
tiva de Comunicação – Dir-
com - Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais – TJMG).

Iniciativa do TJMG busca proteger oficialas e 
oficiais de Justiça durante diligências

As inscrições são gratuitas e estão abertas para integradores da 
região de Teófilo Otoni-MG, com limite de duas vagas por CNPJ

A cerimônia de entrega simbólica das câmeras corporais ocorreu no 
Gabinete da Presidência do TJMG (Crédito: Juarez Rodrigues / TJMG)

Modelo de câmera corporal que será utilizado, em ação-piloto, 
por oficialas e oficiais de Justiça da Comarca de Belo Horizonte 

(Crédito: Juarez Rodrigues / TJMG)

tros presenciais são funda-
mentais para acompanhar 
de perto as transformações 
do setor e impulsionar seu 
crescimento”, afirma Eduar-
do Abreu, diretor comercial 
da Fortlev Solar. Criado em 
2025, o roadshow já percor-
reu mais de 20 cidades brasi-
leiras e integra o calendário 
anual de eventos da empre-
sa. A iniciativa busca forta-
lecer o relacionamento com 
integradores, ampliar a tro-
ca de conhecimento técnico 
e contribuir para o desenvol-
vimento sustentável do mer-
cado fotovoltaico no país.

Palestrantes: Maykow 
Torres – Presidente da For-
tlev Solar. - Eduardo Abreu 
– Diretor Comercial da 
Fortlev Solar. - Luan Sca-
quetti – Gerente de So-
luções de Pagamento da 
Fortlev Solar. - Domício 
Faustino – Gerente de Ma-
rketing da Fortlev Solar.

Serviço: Energia em 
Movimento – Fortlev Solar. 
- Data: 07 de abril. - Ho-
rário: das 13h às 18h - Pú-
blico-alvo: integradores de 
energia solar. - Evento gra-
tuito. - Limite: duas inscri-
ções por CNPJ. - Hotel em 
Teófilo Otoni - San Diego 
Lancaster -  Rua Frei Gon-
zaga, 142 - Teófilo Otoni/
MG.-  Inscrições: https://

www.sympla.com.br/even-
to/energia-em-movimento-
-teofilo-otoni-mg/3350100

Sobre a Fortlev So-
lar - A Fortlev Solar ofere-
ce soluções inteligentes e 
inovadoras para energia so-
lar. Trabalha com produtos 
de tecnologia avançada das 
principais marcas do mer-
cado e desenvolve alternati-
vas exclusivas para o setor, 
voltadas para facilitar o dia 
a dia dos seus clientes. Seu 
foco é inovar com recur-
sos simples e sustentáveis. 
Fundada em 2019, a em-
presa herda a credibilidade 
da Fortlev — líder nacio-
nal em armazenamento de 
água e com mais de 30 anos 
de atuação em reservatórios, 
tubos e conexões em PVC.

A marca atende integra-
dores responsáveis pela ins-
talação de sistemas solares 
em todo o país, oferecendo 
suporte técnico, segurança 
e eficiência na aquisição de 
equipamentos. Entre seus 
diferenciais estão a inova-
ção, a qualidade dos pro-
dutos, a flexibilidade nas 
montagens, condições fa-
cilitadas de pagamento e 
serviços de pronta-entre-
ga para todo o Brasil. (In-
formações: Cleci Krüger  
- cleci@p6comunicacao.
com.br - (27) 99964-0230).
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Gerais
Rede social e usuário 
são condenados por 
divulgação de vídeo

Resumo em lingua-
gem simples: Usuário 
de rede social e empresa 
devem indenizar mulher 
que teve vídeo exposto 
com comentários depre-
ciativos; Homem des-
respeita decisão judicial 
e repostou conteúdo em 
seu perfil; Plataforma de-
ve responder solidaria-
mente pela condenação.

A 12ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) 
modificou decisão da Co-
marca de Poços de Caldas, 
no Sul do Estado, e deter-
minou que um usuário e 
uma rede social indenize 
uma mulher que teve um 
vídeo divulgado sem auto-
rização. A indenização por 
danos morais, que deve 
ser paga solidariamente, 
foi fixada em R$ 20 mil.

O homem publicou 
um vídeo da autora, que 
estava em via pública, 
acompanhado de comen-
tários ofensivos. A vítima 
acionou a Justiça e ob-
teve decisão para a reti-
rada do conteúdo. Após 
o cumprimento da sen-
tença, o homem voltou a 
compartilhar as imagens.

A mulher argumen-
tou que as publicações se 
espalharam para outras 
redes e que, apenas no Ins-
tagram, alcançaram 11,6 
milhões de visualizações. 
A autora também respon-
sabilizou o Facebook por 
omissão e falha em im-
pedir a republicação do 
vídeo mesmo após ser no-
tificada das ordens judi-
ciais. O réu, por meio de 
curador especial, apresen-
tou contestação por nega-

tiva geral dos pedidos. Já o 
Facebook apontou a neces-
sidade de ser especificado 
o material veiculado e afir-
mou que não havia dever 
de indenizar. Em 1ª Instân-
cia, o juízo negou o pedi-
do de indenização. Com 
isso, a autora recorreu.

Divulgação delibe-
rada - O relator, desem-
bargador José Américo 
Martins da Costa, consi-
derou que a publicação 
não foi um compartilha-
mento acidental, mas uma 
“divulgação deliberada de 
vídeo íntimo, com o cla-
ro intuito de ridicularizar 
e atingir a honra da auto-
ra”. O magistrado ressal-
tou que a conduta fere os 
direitos de personalida-
de e a inviolabilidade da 
imagem, garantidos pe-
la Constituição Federal.

Sobre a responsabili-
dade da rede social, o rela-
tor explicou que, embora 
o Marco Civil da Internet 
exige ordem judicial pa-
ra responsabilizar as pla-

taformas por conteúdos 
de terceiros, a empresa co-
meteu falha na prestação 
do serviço ao não impe-
dir a republicação do ma-
terial. “Ao confirmar a 
retirada inicial do conteú-
do, a plataforma assumiu 
o ônus de impedir a re-
publicação. Caso contrá-
rio, age com negligência”, 
afirmou o desembargador.

Reincidência - Pa-
ra calcular a indenização, 
o relator enfatizou o com-
portamento “doloso e rein-
cidente” do usuário, que 
desrespeitou uma deci-
são judicial anterior, e a 
inércia da plataforma em 
solucionar o problema.

Os desembargadores 
Maria Lúcia Cabral Caruso 
e Joemilson Lopes acom-
panharam o voto do rela-
tor. O acórdão transitou em 
julgado e tramitou sob o nº 
1.0000.24. 463357-4/002.  
(Diretoria Executiva de 
Comunicação – Dircom 
-Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais – TJMG).

Detran orienta candidatos 
sobre etapas do novo 

processo para obtenção da 
primeira habilitação

As novas regras pa-
ra obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação 
(CNH) foram divulga-
das em dezembro passa-
do e, desde então, muitos 
cidadãos têm procurado 
os canais digitais do De-
partamento Estadual de 
Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG) para tirar 
dúvidas sobre o proces-
so. Por isso, o Detran-MG 
preparou um guia com 
o passo a passo sobre as 
etapas do novo processo.

Antes, o cidadão em 
processo de habilitação, ti-
nha até 12 meses para fina-
lizar todas as etapas. Agora, 
não há mais limite de tem-
po, o que permite mais fle-
xibilidade para que cada 
candidato avance confor-
me sua disponibilidade. O 
primeiro passo é o cadastro, 
que pode ser iniciado no si-
te do Detran-MG, na pági-
na “Habilitação”, ou pelo 
aplicativo CNH do Brasil.

Legislação de trânsi-
to - O candidato que optar 
por começar pelo aplica-
tivo CNH Brasil pode fa-
zer gratuitamente o curso 
teórico de legislação na 
plataforma. Após termi-
nar o curso e baixar o cer-
tificado de conclusão, é 
necessário abrir o aplica-
tivo “CNH Brasil” nova-
mente, para integração da 
base federal com a base 
de dados do Detran-MG.

O curso teórico tam-
bém pode ser realizado em 
uma autoescola credencia-
da, à escolha do candidato. 
A lista das empresas creden-
ciadas está disponível no si-
te do Detran-MG. O curso 
teórico não tem carga ho-
rária mínima pré-definida, 

mas deve observar o con-
teúdo didático-pedagógico 
exigido. Antes, eram neces-
sárias 45 horas de curso.

É necessário preencher 
o formulário de cadastro na 
página “Habilitação” no 
site do Detran-MG “Ob-
ter 1ª habilitação”, caso 
o candidato ainda não o 
tenha feito, e emitir a ta-
xa correspondente. Após 
a efetivação de pagamen-
to da taxa, o candidato po-
de agendar os exames de 
aptidão física e mental e 
a avaliação psicológica, 
quando realizará a coleta 
de seus dados biométricos.

Após concluir o cur-
so teórico, os exames de 
aptidão física e mental e 
a avaliação psicológica, 
o candidato poderá agen-
dar o exame de legisla-
ção também pelo site do 
Detran-MG, mediante 
pagamento da taxa corres-
pondente. O exame contém 
30 questões e a aprova-
ção ocorre com o alcan-
ce mínimo de 20 acertos.

Prática veicular - O 
próximo passo é verificar, 
no aplicativo CNH do Bra-
sil, a emissão da Licença 
para Aprendizagem de Di-
reção Veicular (LADV), 
que permite iniciar as au-
las práticas com autoes-
cola credenciada ou com 
instrutor autônomo auto-
rizado. A nova regra esta-
belece o mínimo de duas 
2 horas de aulas práticas, 
redução expressiva em re-
lação às 20 horas anterior-
mente exigidas. Concluída 
essa etapa, o exame práti-
co pode ser agendado pelo 
próprio candidato, pela au-
toescola ou pelo instrutor. 
Desde fevereiro, Minas Ge-

rais adotou um novo mo-
delo de avaliação prática.

Entre as mudanças es-
tão a avaliação contínua 
durante todo o percurso, 
a possibilidade de corre-
ção de manobras, o fim do 
tempo cronometrado para 
estacionar e a retirada de 
faltas eliminatórias auto-
máticas. A análise passa a 
considerar o desempenho 
global do candidato, que 
será aprovado se não ultra-
passar 10 pontos negativos.

Após a aprovação, re-
gistros decorrentes e inte-
gração da base de dados 
do Detran-MG com a base 
de dados federal, é emitida 
a Permissão para Diri-
gir (PPD) para o cidadão, 
agora condutor, que é en-
viada ao seu endereço in-
formado. A versão digital 
pode ser acessada pelo 
aplicativo CNH do Brasil, 
mediante código enviado 
por e-mail ou leitura do QR 
Code do documento físico.

Permissão para Di-
rigir - Durante o período 
de 12 meses de valida-
de da PPD, o condutor 
não pode cometer infra-
ções de trânsito graves 
ou gravíssimas, nem rein-
cidir em infrações mé-
dias. Caso isso ocorra, 
a permissão será cassa-
da e o processo deverá 
ser reiniciado. Sem irre-
gularidades nesse perí-
odo, o condutor poderá 
obter sua CNH definitiva.

 O conteúdo está dis-
ponível na Agência Minas: 
https://www.agenciami-
nas.mg.gov.br/noticia/
detran-orienta-candida-
tos-sobre-etapas-do-novo-
-processo-para-obtencao-
-da-primeira-habilitacao

Homem desrespeita decisão judicial e repostou 
conteúdo ofensivo em seu perfilA pauta não tem mais prazo e os exames de legislação de 

trânsito e prática veicular foram alterados

Indenização por danos morais, a ser paga pelo 
usuário e pela empresa, foi fixada em R$ 20 mil (Crédito: 

Envato Elements / Imagem ilustrativa)
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Gerais
Audiência debate 

suspensão de isenção 
previdenciária a 

militares e pensionistas

A Comissão de Segu-
rança Pública da Assem-
bleia Legislativa de Minas 
Gerais vai realizar, na pró-
xima terça-feira (31/3/26), 
às 9h30, audiência pública 
para obter esclarecimen-
tos sobre os fundamentos 
da Ação Direta de Incons-
titucionalidade que trami-
ta pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Ge-
rais. A medida suspen-
de o benefício de isenção 
ou redução da contri-
buição previdenciária a 
militares e pensionistas 
que estava garantido por 
meio da Emenda à Cons-
tituição (EMC)116/25. 
A reunião aconteceu no 
Auditório José Alencar.

A reunião foi solicita-
da pelo presidente da co-
missão, deputado Sargento 
Rodrigues (PL), que ten-
ta garantir esse benefício 
aos militares desde 2023, 
quando o Governo do Es-
tado apresentou o Projeto 
de Lei Complementar 35, 
que dispõe sobre a imuni-
dade tributária da contri-
buição previdenciária em 
razão de doença incapaci-
tante, no âmbito do Regi-
me Próprio de Previdência 
Social aos servidores civis.

De acordo com in-
formações do deputado, 
na ocasião, houve arti-
culação com represen-
tantes do governo para 
incluir também os mili-
tares na referida isenção. 
O governo teria sinaliza-
do que isso deveria ser 
feito via Emenda à Cons-

tituição. Por meio da mo-
bilização dos deputados da 
Assembleia, o assunto foi 
contemplado pela Emen-
da à Constituição 116/25.

“Para a minha surpre-
sa, o governo entrou com 
uma Ação Direta de In-
constitucionalidade con-
tra a Emenda 116. Não é 
possível que o governo 
esteja contra os servido-
res. Esse valor da isenção 
eles usam para comprar 
remédios. Eles deixam de 
pagar para o IPSM para 
comprarem medicamen-
tos." Dep. Sargento Rodri-
gues, em suas redes sociais

Aposentados e pen-
sionistas teriam recebido 
comunicado informando 
que a concessão do bene-
fício de isenção/redução da 
contribuição previdenciá-
ria aos militares da reserva, 
reformados e pensionistas 
portadores de doenças in-
capacitantes encontrava-se 
suspensa em razão do jul-

gamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade pelo 
Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas Gerais, que 
declarou a inconstituciona-
lidade da Emenda à Cons-
tituição 116/25.

Para resolver a questão 
de forma definitiva, Sargen-
to Rodrigues propôs o PL 
5.302/26, que dispõe sobre 
a concessão de isenção tri-
butária incidente sobre a 
contribuição previdenciá-
ria do beneficiário do Siste-
ma de Proteção Social dos 
Militares do Estado de Mi-
nas Gerais, que tenha sido 
acometido por doença in-
capacitante. A proposta foi 
aprovada no Plenário, em 1º 
turno, no dia 26/3/26. Ago-
ra o texto volta para análise 
de mérito em comissão, em 
2° turno, e poderá ser apre-
ciado de forma definitiva 
pelo Plenário. (Assessoria 
de Imprensa da ALMG 
- Gerência-geral de Im-
prensa e Divulgação).

Benefício conquistado por Emenda à Constituição valia há 
cerca de oito meses, mas foi suspenso por Ação Direta de 

Inconstitucionalidade apresentada pelo Governo do Estado

BDMG amplia financiamento 
às empresas e crédito 

chega a 90% dos municípios 
mineiros em 2025

Inovação e tecnolo-
gia inéditas são os di-
ferenciais da Monodor, 
empresa de origem suíça 
que, no Brasil, tornou-se 
a primeira a produzir cáp-
sulas monodoses de café 
com o padrão internacio-
nal da Nespresso. Locali-
zada em Varginha, no Sul 
de Minas, a fábrica é um 
dos projetos concretiza-
dos em 2025 a partir do 
financiamento do Banco 
de Desenvolvimento de 
Minas Gerais (BDMG). 

"Além da localização 
estratégica, consideran-
do o mercado do café em 
Minas Gerais, encontra-
mos no estado as melhores 
condições para empreen-
der, inclusive as linhas de 
crédito do BDMG", conta 
o CEO da Monodor, Ri-
cardo Flores. O negócio, 
inaugurado em novembro 
de 2025, tem o potencial 
de transformar o setor ca-
feeiro nacional e exempli-
fica o impacto da atuação 
do BDMG para fortalecer 
o setor produtivo mineiro.

Impactos - O aces-
so ao crédito diferencia-
do do BDMG contribuiu 
para que a Monodor de-
cidisse instalar sua fábri-
ca em Minas Gerais. O 
CEO da empresa expli-
ca que, até então, as mar-
cas que desejavam ter o 
café em cápsulas compa-
tíveis ao modelo Nespres-
so precisavam importar 
produtos para realizar o 
processo ou realizar as 
etapas fora do país. "A 
nossa tecnologia agrega 
até cinco vezes o preço da 
commodity. Entregamos 
uma cápsula de café com 
as técnicas e qualidade 
da Suíça", afirma Ricar-

do Flores. O projeto in-
clui ainda um Centro de 
Inovação e Desenvolvi-
mento para embalagens.

Com capacidade de 
fabricar até 5 milhões de 
cápsulas por mês, a in-
dústria atende clientes que 
produzem a partir de seis 
sacas de café. A projeção 
é começar a exportar para 
Chile e Argentina em 2026.

Crescimento robus-
to - Em 2025, o BDMG 
financiou quase 6 mil em-
presas de todos os por-
tes, segundo o relatório 
de administração divul-
gado pela instituição. As 
operações chegaram a 
quase 90% dos 853 mu-
nicípios mineiros e fecha-
ram em R$ 4,4 bilhões 
em créditos liberados, 
um recorde renovado pe-
lo terceiro ano seguido, 
e que estimularam a ge-
ração de 104 mil empre-
gos em Minas Gerais.

Com o crescimento da 
atuação para impulsionar 
empresários e prefeituras, 
o BDMG encerrou 2025 
com um lucro líquido de 
R$ 185 milhões, 37% su-
perior ao do ano anterior. 
"Os resultados são robus-
tos e demonstram que o 
BDMG entrega um crédito 
acessível que atende às ne-
cessidades dos empresá-
rios e das prefeituras. Com 
boa governança, amplia-
mos os impactos sociais 
catalisados pelos finan-
ciamentos, como a gera-
ção de empregos", afirma 
o presidente do BDMG, 
Gabriel Viégas Neto.

 Ainda segundo as de-
monstrações financeiras 
divulgadas pelo BDMG, 
os financiamentos aos mi-
cro e pequenos negócios 

somaram R$ 530 milhões 
em 2025. Já para as mé-
dias e grandes compa-
nhias foram R$ 3,5 bilhões 
em créditos, um avanço 
de 41%, incluindo o agro.

Os créditos libera-
dos apenas para os em-
presários do agronegócio 
saltaram 70% em rela-
ção ao ano anterior, che-
gando a R$ 2,5 bilhões. O 
volume representa mais 
da metade de todos os fi-
nanciamentos realizados.

O relatório também 
aponta avanços em índi-
ces que refletem a soli-
dez financeira do banco. 
O saldo de carteira do 
BDMG fechou em 2025 
em R$ 9,2 bilhões, cresci-
mento de 16%. O Patrimô-
nio Líquido da instituição 
encerrou o ano no pata-
mar de R$ 2,4 bilhões. 
Já o volume de capta-
ções ficou em R$ 2,3 bi-
lhões, sendo R$ 1,4 bilhão 
em instrumentos locais.

"O acesso ao crédito 
é um dos principais mo-
tores do desenvolvimento 
econômico, porque per-
mite que empresas ino-
vem, cresçam e gerem 
empregos. É assim que se-
guimos criando oportuni-
dades e promovendo um 
crescimento mais equili-
brado em Minas Gerais", 
explica a secretária de Es-
tado de Desenvolvimento 
Econômico (Sede-MG), 
Mila Corrêa da Costa.

O conteúdo es-
tá disponível na Agên-
cia Minas: https://www.
agenciaminas.mg.gov.
br/noticia/bdmg-amplia-
-financiamento-as-em-
presas-e-credito-che-
ga-a-90-dos-munici-
pios-mineiros-em-2025 

Dados estão no relatório de demonstrações financeiras
 do banco de desenvolvimento; projeto de cápsulas de café 

está entre os apoiados no ano passado

Sargento Rodrigues é o autor do requerimento que solicitou a 
audiência e também do PL 5.302/26 - Foto: Alexandre Netto
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Gerais
TJ condena plano por 
atrasar tratamento 

oncológico de paciente

A 15ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais 
(TJMG) condenou uma 
operadora de plano de 
saúde a indenizar o ma-
rido e os dois fi lhos de 
uma paciente que mor-
reu à espera de um me-
dicamento oncológico 
que levou 108 dias pa-
ra ser disponibilizado.

 A decisão refor-
mou sentença de 1ª Ins-
tância e aplicou a teoria 
da 'perda de chance', 
destacando que a re-
cusa da operadora em 
fornecer o remédio pri-
vou a mulher da "opor-
tunidade de lutar pela 
vida com os melhores 
recursos disponíveis". 
A indenização foi fi xa-
da em R$ 75 mil (sen-
do R$ 25 mil para cada 
um dos três familiares).

 Entenda o caso
- O viúvo e os filhos 
da mulher, que mor-
reu aos 37 anos vítima 
de um câncer de ma-
ma agressivo, ajuiza-
ram a ação buscando 
reparação por danos 
morais. Eles alegaram 
que o plano de saúde 
recusou o tratamento e 
ainda descumpriu de-
cisão judicial para for-
necimento do fármaco 
Enhertu (Trastuzuma-
be Deruxtecano). A fa-
mília sustentou que a 
conduta da operadora 
não causou a morte di-
retamente, mas resultou 
na 'perda de chance' de 
tratamento digno e de 
uma sobrevida maior 
para a paciente, que 
era mãe de duas crian-
ças com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA).

Argumentos - No 
processo, a operadora 
alegou que o medica-
mento não constava no 
rol obrigatório da Agên-
cia Nacional de Saú-
de Suplementar (ANS), 
que não haveria com-
provação científi ca pa-
ra seu uso no caso da 
paciente e nem cober-
tura contratual do pla-
no contratado. Também 

contestou a urgência 
da prescrição médica.

Recurso - Em 1ª Ins-
tância foi negado o pe-
dido de indenização. Ao 
reconhecer que a negati-
va de cobertura foi abu-
siva, o juízo entendeu 
que não havia provas de 
que o tratamento teria 
alterado o desfecho, da-
da a gravidade do qua-
dro terminal. Segundo 
a sentença, o curto es-
paço de tempo entre a 
decisão judicial que 
obrigava o fornecimen-
to e o óbito, ocorrido 
três dias após a última 
internação da pacien-
te, torna incerta a in-
fl uência do remédio no 
prognóstico imediato.

Diante disso, a fa-
mília recorreu, enfati-
zando que o sofrimento 
não se limitou aos úl-
timos dias de vida da 
vítima. Os autores pon-
tuaram que houve 108 
dias entre a prescri-
ção médica urgente, em 
abril de 2024, e a efe-
tiva disponibilização 
do medicamento pela 
Unimed Alfenas, o que 
só ocorreu no dia se-
guinte ao falecimento.

A família argumen-
tou que a "corrida con-
tra o tempo" imposta 
pela burocracia do pla-
no de saúde gerou uma 
“angústia indescrití-
vel” e desrespeitou a 
dignidade da paciente.

Perda de chance - 
Ao analisar o recurso, 
a maioria dos desem-
bargadores da 15ª Câ-
mara Cível do TJMG 
condenou a operadora.

O relator, desem-
bargador Monteiro de 

Castro, destacou que a 
recusa baseada no uso 
"off-label" (fora da bula) 
do medicamento é abusi-
va quando há registro na 
Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvi-
sa) e prescrição médica 
fundamentada. Para o 
magistrado, o atra-
so de mais de 100 dias 
representou uma "dila-
tação inaceitável" em 
um quadro oncológico 
grave, confi gurando des-
caso com a vida humana.

O desembargador 
Paulo Fernando Naves 
de Resende e a desem-
bargadora Ivone Gui-
larducci acompanharam 
o voto do relator, que 
prevaleceu. Os desem-
bargadores Roberto Ri-
beiro de Paiva Júnior e 
Antônio Bispo ficaram 
vencidos ao votar pe-
la rejeição do recurso.

Assim, a maioria 
entendeu que a 'perda 
de chance' era um da-
no real e indenizável, 
pois a paciente foi pri-
vada de sua "última es-
perança terapêutica". A 
Unimed Alfenas foi con-
denada a pagar R$ 25 
mil para cada um dos 
três autores, totalizando 
R$ 75 mil em indeniza-
ções por danos morais.

O acórdão ressal-
tou que a dor da família 
foi agravada pela neces-
sidade de judicialização 
para obter um tratamen-
to essencial, o que excede 
o mero aborrecimento. O 
acórdão tramita sob o nº 
1.0000. 25.344737-9/001. 
(Diretoria Executiva de 
Comunicação – Dircom 
- Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais – TJMG).

Operadora levou 108 dias para fornecer 
quimioterápico prescrito por médico

Motorista que sofreu 
acidente com perda total 

deve ser indenizado
Resumo em lingua-

gem simples: Motorista 
deve ser indenizado por aci-
dente em rodovia que gerou 
perda total do veículo; - Ca-
minhão tombou ao passar 
por um buraco na rodovia 
MG-444; -Falta de conser-
vação da rodovia eviden-
ciou vínculo entre a omissão 
do ente público e os danos 
suportados pelo motorista.

Um motorista deve ser 
indenizado pelo Departa-
mento de Estradas de Ro-
dagem de Minas Gerais 
(DER-MG), pela perda to-
tal do caminhão, após seu 
veículo sofrer um aciden-
te devido à má condição de 
uma estrada. A decisão é da 
19ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça de Minas 
Gerais (TJMG), que refor-
mou parcialmente a senten-
ça da Comarca de Piumhi, 
no Centro-Oeste do Estado.

Acidente: O acidente 
ocorreu em 2022, na rodo-
via MG-444. Segundo o ca-
minhoneiro, ele transportava 
24,5 toneladas de cinzas de 
composto de cana-de-açú-
car quando foi surpreendido 
por um buraco profundo na 
rodovia. Como não conse-
guiu desviar, um dos pneus 
estourou, provocando a per-
da do controle da direção e 
o tombamento do veículo no 
acostamento. Em função do 
acidente, o cavalo mecânico 
e a caçamba sofreram perda 
total. O motorista alegou que 
teve prejuízos financeiros 
também com o cancelamen-
to de outros trabalhos com 
o caminhão. O profi ssional 
afi rmou, na ação, que o bu-
raco era de conhecimento do 
DER-MG, inclusive objeto 
de denúncias, na mesma se-
mana, por políticos em pu-
blicações nas redes sociais.

Danos materiais e mo-
rais: Em 1ª Instância, a au-
tarquia foi condenada a 
pagar R$ 167.834,50 pelos 
danos materiais (perda to-
tal do veículo) e R$ 10 mil 
por danos morais. Diante 
disso, o DER-MG recorreu, 
argumentando que a culpa 
pelo acidente seria exclusi-
va da vítima, que suposta-
mente estaria em velocidade 
acima da permitida. Sus-
tentou, ainda, que o bura-
co consistia apenas em um 
desnível superficial inca-
paz de provocar o acidente. 
A autarquia pediu também 
que, em caso de manuten-
ção da indenização, o valor 
da sucata do caminhão fosse 
abatido dos danos materiais.

O relator do caso, o 
juiz convocado Marcus Vi-
nícius Mendes do Valle, 
votou por manter a inde-
nização por danos morais. 
“O valor de R$ 10 mil fi xa-
do a título de danos morais 
se mostra razoável, dian-
te do risco à integridade 
física e à perda do instru-
mento de trabalho do autor, 
observando os princípios da 
proporcionalidade e razoa-
bilidade”, ressaltou o relator.

O magistrado reformou 
a sentença para excluir do 
valor da indenização por da-

nos materiais a quantia que o 
motorista recebeu pela suca-
ta do veículo. Assim, o cál-
culo do que deve ser pago 
ocorrerá na liquidação da 
sentença, conforme tabela da 
Fundação Instituto de Pes-
quisas Econômicas (Fipe).

Relação de consumo: A 
decisão ressaltou que a rela-
ção jurídica entre as partes 
é de natureza consumeris-
ta, pois envolve o usuário de 
uma rodovia e o ente público 
responsável por sua manu-
tenção. “Ficou comprova-
do nos autos, por boletim de 
ocorrência, fotografi as e pro-
va testemunhal, que o aciden-
te decorreu da necessidade 
de desvio de buraco existente 
em via pública, cuja conser-
vação compete ao DER-MG, 
evidenciando-se o nexo cau-
sal entre a omissão do ente 
público e os danos supor-
tados pelo motorista”, dis-
se o juiz convocado Marcus 
Vinícius Mendes do Valle.

Os desembargadores 
Carlos Henrique Perpétuo 
Braga e Wagner Wilson Fer-
reira acompanharam o voto 
do relator. O acórdão tramita 
sob o nº 1.0000. 25.413458-
8/001. (Diretoria Executiva 
de Comunicação – Dir-
com - Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais – TJMG).

Justiça entendeu que buraco na via era 
decorrente da falta de manutenção

Medicamento foi liberado um dia depois da morte da paciente 
oncológica (Crédito: Envato Elements / Imagem Ilustrativa)Decisão considerou que acidente ocorreu por falta de 

manutenção adequada no trecho (Crédito: Imagem ilustrativa)

Manutenção emergencial 
TEÓFILO OTONI –  COPASA

A Copasa informa que, devido a uma manutenção emergencial, o abastecimento 
de água nos bairros  Jardim das Acácias, Nossa Senhora das Graças, Palmeiras, 

Minas Novas, Turma 38 e Frei Dimas, na cidade de Teófi lo Otoni, poderá 
apresentar intermitência, nesta terça-feira (31/03/2026). A previsão é que a 

normalização do abastecimento ocorra, gradativamente, no decorrer da noite do 
mesmo dia (31/03/2026). A Companhia destaca que, nesses casos, os imóveis que 

possuem caixas d'água podem não sofrer  impactos. (COPASA).
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Segurança Pública

Polícia Militar captura 
foragido autor de 

homicídio em Ataléia

A PM cumpre o Mandado 
de Prisão em Ataléia

Pai é preso após menina 
de 10 anos relatar 

abuso, em Padre Paraíso
“Segundo informa-

do pela mãe da vítima, 
a criança confidenciou a 
ela o desejo de não man-
ter mais contato com o pai, 
narrando a prática de atos 
libidinosos”, informou a 
Polícia Civil de Minas Ge-
rais (PCMG). Segundo as 
informações divulgadas 
pela PCMG, a partir do 
relato da menina, foram 
solicitadas medidas pro-
tetivas de urgência para 
garantir o afastamento da 
vítima do convívio do pai.

“Durante as ativida-
des investigativas a víti-
ma ainda foi submetida 
a exames periciais. O in-
quérito policial segue em 

tramitação, aguardando a 
realização da escuta espe-
cializada, procedimento 
técnico e protegido, con-
forme previsto em lei, pa-
ra colher o depoimento 

da criança sem causar no-
vas situações de trauma." 
O homem foi levado pa-
ra o presídio de Itaobim. 
(Fonte: G1 - Colabora-
ção: Ângela Almeida).

 Na sexta/feira (27/3/26), 
durante operação policial na 
cidade de Ataléia, militares 
de serviço obtiveram infor-
mações de que um indivíduo 
de alta periculosidade e fac-
cionado à F.T.O e ao C.V, o 
qual se encontrava na con-
dição de foragido da justiça, 
estaria em fuga para o esta-
do do Espírito Santo em um 
caminhonete de cor prata.

Os militares realizaram 
operação de cerco e blo-
queio na entrada da cidade 
onde realizaram aborda-
gem ao veículo denuncia-
do tendo como passageiro 
I.R.S, de 38 anos de ida-
de. Durante a abordagem 
o suspeito tentou omitir 
sua identidade apresentan-
do outro nome, contudo foi 

No domingo, dia 29 de 
março de 2026, a Polícia 
Militar de Minas Gerais, em 
Ataléia, após tomar conheci-
mento de mandado de prisão 
expedido em desfavor de L. 
M. V., pelo envolvimento nos 
crimes de estupro e homicí-
dio, realizou levantamentos 
de informações e diligências 
com o objetivo de dar cum-
primento à ordem judicial.

Durante as diligên-
cias, a autora foi locali-
zada, sendo-lhe dada voz 
de prisão. Ela foi cienti-

identificado, e após con-
sulta junto o sistema infor-
matizado confirmou-se a 
existência de um manda-
do de prisão em aberto pela 
prática de crime de homi-
cídio. O autor foi preso e 
encaminhado a Depol pe-
rante autoridade policial .

Equipe: Sargentos Le-

onardo e Izaguirres, Cabo 
Macedo. Viatura 30.237. 
Produtividade: 1 foragi-
do capturado. 15ª RPM - 
19º BPM - 155ª CIA PM 
- Ataléia/MG POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS 
GERAIS – 250 ANOS - 
A força do povo minei-
ro. Presença que Protege!

ficada acerca do teor do 
mandado judicial, tendo 
seus direitos constitucio-
nais garantidos. A autora 
foi conduzida à autorida-
de policial competente pa-
ra as demais providências 
legais. Equipe: Sargento 

Romildo e Soldado Alcân-
tara. 15ª RPM - 19º BPM - 
155ª CIA – ATALÉIA/MG 
- POLÍCIA MILITAR DE 
MINAS GERAIS, 250 
ANOS. A FORÇA DO 
POVO MINEIRO. PRE-
SENÇA QUE PROTEGE.

Polícia Militar faz 
operação em evento 
esportivo em Itinga
No domingo (29/3/26), 

a Polícia Militar do mu-
nicípio de Itinga realizou 
operação de Ponto Base 
durante evento esportivo 
denominado Copa União 
dos Vales, ocasião em que 
a equipe estabeleceu con-
tato com o organizador do 
evento, o qual manifes-
tou agradecimento pela 
presença policial no local.

A ação teve por objeti-
vos reforçar a sensação de 
segurança dos participantes, 
ampliar a visibilidade e a pre-
sença institucional da Polícia 
Militar, bem como coibir a 
prática de infrações penais e 
administrativas, contribuin-
do, assim, para a preservação 
da ordem pública e para o re-

gular transcorrer do evento.
O evento transcor-

reu sem o registro de in-
tercorrências relevantes. 
15ª RPM - 70° BPM - O 

AGUERRIDO - ITIN-
GA/MG - Polícia Militar 
de Minas Gerais, 250 anos. 
A força do povo minei-
ro. Presença que protege!

Carreta apresenta pane 
e interdita cruzamento 
no bairro São Diogo, 

em Teófilo Otoni

Uma carreta ficou 
atravessada no entron-
camento das ruas Vinte 
e Sete e Setenta e Se-
te, no bairro São Dio-
go, em Teófilo Otoni, 
no início da tarde des-
te último sábado (28).

As duas vias, conhe-
cidas por não compor-
tar o tráfego de veículos 
de grande porte, são 
frequentemente utili-
zadas por condutores 
que tentam desviar da 
fiscalização da Polí-
cia Rodoviária Federal 
(PRF). Por esse mo-
tivo, o trecho é popu-

larmente apelidado de 
“México”. Além disso, 
o local também serve 
como acesso para mo-
radores, principalmen-
te da Rua Setenta e Sete.

Diante da situação, 
surgiram especulações 
sobre uma possível ten-
tativa de fuga de fis-
calização. No entanto, 
a PRF informou que 
não houve persegui-
ção ou qualquer ação 
envolvendo o veículo.

A Polícia Militar 
também foi acionada e, 
ao comparecer ao local, 
constatou que a situação 

estava regular. Segundo 
a corporação, o moto-
rista entrou em uma via 
inadequada para o ti-
po de veículo, momento 
em que a carreta apre-
sentou pane mecânica.

Após a retirada do 
veículo, o tráfego foi 
normalizado. Morado-
res e motoristas volta-
ram a utilizar as vias 
sem novos transtornos, 
apesar das más condi-
ções de conservação em 
um trecho da Rua Se-
tenta e Sete, que ainda 
não possui calçamento. 
(Por Ângela Almeida).

Um homem, de 39 anos, foi preso suspeito de abusar da filha, 
de 10, em Padre Paraíso, nesta última sexta-feira (27)
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Polícia Civil recupera veículos 
clonados em Teófilo Otoni

A Polícia Civil de 
Minas Gerais, pela De-
legacia de Repressão 
a Furtos e Roubos de 
Teófilo Otoni, recebeu 
informação de uma ne-
gociação realizada por 
um empresário do ramo 
de automóveis, o qual 
teria adquirido veícu-
los de outro comercian-
te, havendo suspeita da 
origem dos 04 (quatro) 
automóveis negociados.

 Com a arrecada-
ção dos veículos e após 
a vistoria pela equipe de 
investigadores foi pos-
sível constatar que os 
veículos estavam com 
os sinais identificado-
res adulterados, sen-
do produtos de furtos 
ocorridos em outros Es-

tados da Federação.
Veículos recupera-

dos: 1 NISSAN FRON-
TIER 2023/24, 1 FIAT 
ARGO 2022/23, 1 FIAT 
PULSE 2023/23, 1 FIAT 
STRADA 2021/22, que 
alcançaram a somató-
ria de aproximadamente 
R$450.000,00. Os traba-
lhos investigativos con-
tinuam sendo realizados 

com o objetivo de iden-
tificar os demais envol-
vidos nesta modalidade 
de crime e a origem dos 
veículos que vem sendo 
negociados na região.

Equipe Policial: 
Eduardo Gil – Delegado 
de Polícia; Klaudio Bor-
ges, Anderson Schultz, 
Erick Mateus e Igor Ga-
nen – Investigadores de 

Polícia; Anselmo e Lu-
cas - Escrivães de Polí-
cia. PCMG - 15º DEPPC 
- 1ª DRPC - DELEGA-
CIA ESPECIALIZA-
DA EM REPRESSÃO 
A FURTOS E ROUBOS 
DE TEÓFILO OTONI 
- POLÍCIA CIVIL DE 
MINAS GERAIS: PARA 
SERVIR E PROTEGER 
O POVO MINEIRO.
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